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SÚMULA

Pessoa adminislrativa é enlit:ü~de que exerce adminislraçao
pública (União, ESlados, Munic{pios, aUlarquias, fundações e em
presas eSlatais não rxploradoras de atividade econômica). - Os
bens públicos geridos por empresas eSlarais não perdem o caráter
público, nem ficam desprotegidos pelo direito administrativo. 
Btns públicos são impenhoráveis. Não cabe execuçõo ordinária
contra pessoas administrativas. - Eslas sao executadas na forma
do art. 100 da Conslituição, mediante precatório. após decisão
em processo de conhecimento, com duplo grau. - Isso é exigido
pelo princípio da continuidade do serviço público, pela relação
rk adminislraçao (Rui Orne Lima) e pelas exig~nciasda isonomia.
- As mesmas razões que levaram doutrina e jurisprud~ncia a
eSlendfr às autarquias o regime do arl. !OO da C. F. impõem
SUQ Qp!icQção às emprfSQS II'stotlJis que II'xercem. rnmo delegadas,
serviço público.

1. Pessoa administrativa

Neste estudo pretende-se examinar conseqüências constitucionais-pro
cessuais do regime jurídico especial das pessoas administrativas em que se
constituem as empresas estalais que desempenham - por delegação da pessoa
política deles titular - serviços públicos. Nio se aplica, portanto, a empresas
estatais concessionárias de serviço público (assim entendidas as que pertencem
a um ente político diverso do concedente).

As deJegadas são pessoas administrativas. As concessionárias não. RUI
CIRNE UMA foi quem fixou o aJcance da expressão "pessoas administrativas".
Deveras, adota esse mestre tal designação genérica para englobar todas as entida
des que exercem administração pública e, pois, submetem-se ao regime adminis
trativo em tudo que diga com a essência de sua função. São pessoas
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administrativas a União. os Estados. o Distrito Federal e~Município!!>. porque
exercem administração pública. Mais do que isso. ou aI mdisso. são pessoa~

políticas (dotadas de poder legislativo). Mas são tam m pessoas adminis
trativas as criaturas legais incumbidas de cx~rC'.er ativ .rade administrativa'
autarquias. fundaçõc:s públicas c empresas estatais.

r.; a medida em que exercem função admimstrativa. são pessoas adminis
trativas e submetem-se a igual rt>gime. o administrativo. m todas su.as restri
çõc~. ônUi. encargm.. limitações. prerrogatjvase poder instrumentais fneces
~ários à plena eficácia da lei que devem cumprir e fue cumprir)

Quando. neste trabalho, empregar-se a exptessã "pessoa administra
tiva", estaJ-se·á fazendo referência a todas essas pes as e. implicitamente.
invocando e aplicando todos {}s princípios e normas c ur.s a elas. porque
regentes da alividade infralegal que cumprem.

O inexcedível mestre CIRNE LIMA, reconheCi~por todos os nossos
pubhcistas como genial categorizador do nosso direito a IIlmistrativo. centran
do todo esse ramo do direito na noção-matriz de rei ão de admnistração.
esÇreveu lapidarmente:

"Dessa adequação específica entre a oa administrativa e
a atividade de administração publica. mais sali hte quanto às pessoas
administrativas. de natureza meramente adm' [steativa c existência
contingente, deoorrem. como ~orolários.algu ~s peculiaridades que
relevantemente sinalam. em face do direito itivo. a pessoa admi·
nistrativa como tal" (Princípios dt' direito ad fnisrrarivo, 6· ed. RT.
p."64)"

"Além da União, e (1OS Estados e MU~CiPiOS - já o vimos
-, amda outras pessoas administrativas existe •entre as quais servi
ços públicos importanTes sáo repanidos" (p. J).

"São todas as pessoas administrativas pe as juridicas de direito
público. prepostas. de modo imediato. à ativi ade de administração
pública" (p. 62),

Essa lição. acataóa por SEABRA. reproduzida l' BANDEIRA. admi
rada por DALLAR1, respeitada por CAIO TÁCITO. adotada por LEITÃO
DE ABREU, em "reitemdos votos no Supremo (e.S'. T/77/;59).

Por ela se \'ê que a empresa estatal delegada é jldministração pública,
faz administração pública e. portanto, tem Os atributo~l(positivose negativos)
desta.

Daí que seja pessoa administrativa -como a Uni~. uS Estados. o Di.strito
Federal. os Municípios. as autarquias e as fundações 1- enquanto detegada
de serviço público.
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2. Empresa estafai, serviço público e exploração de atividade econômica

A solução das questões em estudo depende, fundamentalmente, da com
preensão da diferença entre empresa estatal prestadora de serviço público
e empresa estatal exploradora de atividade econômica, diferença essa imposta
pelos arts. 173 e 175 da Constituição. Parece, portanto. pressuposto necessário
do bom desenvolvimento deste trabalho tentar aprofundar a aná\ise destas
categorias. segundo a compreensão que delas tem a nossa melhor doutrina.

No livro Prestação de Sefl'iços Públicos e Adminisrração Indireta (RT.
2~ ed.) CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO fez distinção bem
nítida entre empresa estatal preposta a atividade econômica e empresa estatal
prestadora de serviço público (embora só mencione as mistas. resulta claro
que seu raciocínio serve. também, para as empresas públicas).

"O importante ... é discernir entre sociedades de economia mista
volvidas à satisfação de "interesses públicos", ou seja, sociedades
prestadoras de serviços públicos. e sociedades mistas que se dispõem
à satisfação de "interesses coletivos" - relevantes para a sociedade,
mas que não chegaram a ser qualificados como públicos. Estas últi
mas, por não serem prestadoras de serviços públicos, configuram
intervenções do Estado no domínio econômico - área em princípio
reservada à livre iniciativa, conforme orient~ção constitucional (art.
179 e parágrafos)" (p. 101).

À vista do que se expôs. a sociedade de economia mista presta
dora de serviços públicos, conquanto mantenha sem jaça o caráter
de pessoa constituída em caráter mercantil e sujeita ao regime de
empresa privada, pode e deve necessariamente desfrutar de certas
prerrogativas, de um lado, e restrições de outro. tal como sucede
com os particulares concessionários de serviço público" (pp. 102/103).

Idêntica a conclusão do Min. CARLOS VELLOSO. no Seminário reali
zado em março de 1987 pela Associação dos Dirigentes de Empresas Públicas
(ADEP), sobre o tema "Regime Jurídico das Empresas Estatais":

"É preciso, portanto, em conclusão. distinguir as estatais que
prestam serviços públicos daquelas que exercem atividades e"clusiva
mente empresariais. A estas últimas não se podem estender essas
medidas que são criadas exclusivamente para as entidades públicas."
(RDP 83/139.)

Nesse mesmo seminário. o Professor CELSO ANTÔNIO BANDEIRA
DE MELLO reitera:

" ... as sociedades de economia mista e empresas públicas se
dividem em dois grupos profundamente distintos: um, as prestadoras
de serViços públicos; outro, as exploradoras de atividades econô
micas." (RDP 83/139.)
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J. AfONSO DA SlLVA. comentando os ans. 170 e1173 da Cf. assinala
que:

ública - "encargos
a sua estrutura e o
O CAVALCANTI.
uhlico (in...estimento

ram as empresas

... os primeiros podem ser prestados ou ex lorados pelo Estado
sem as limitações previstas no art. 170. que ada tem a ver com
eles: cfcti\'amentc. não tem cabimento falar em incípio da subsidia·
ricdade estatal em relação à exploração ou p estação de serviços
publicos. assim como não comporta meneion r. a respeito deles.
a regra de preferencia da iniciativa privada; são tividades que podem
ser monopolizadas. como o são em alguns c os: serviço postal e
Correio Aéreo Nacional (art. R". XJl). serviços e telecomunicações.
energia elétrica. na....egação aérea. vias de lra portes entre portos
marítimos e fronteiras nacionais (art. 8". XV). guro contra acidente
no trabalho: outros não são monopolizados. m aConstituição indica
o dever de o Estado prestá-los. corno os ser iças de ensino (art.
176). assistência sanitária. médica c hospitalar ( r1. 165. XV e XVI).
Já a exploração estat,11 de atividade económica ~('a sujeita ao regime
do art. 170. §§ 2" e 3"." (Curso de Di"iJo C flstüucional Positivo,
RT. p. 519.)

O ESlado assumiu - por intermédio da empresa
vizinhos à atividade das empresas privadas. adotand
seu regime jurídico" (cf. THEMÍSTOCLES BRAND
RDA l28/2). Assim. da necessidade de conciliação do
público} com o privado (forma de empresa privada)
estatais (sociedade de economia mista. empresa públic

THEMfsTOCLES B. CAV ALCANTI vê com nat alidadC' "como uma
empresa pública. de origem pública (porque criada por le j rom um mecanismo
de controle público. lama a forma privada e funciuna c o empresa privada"
(RDA 128/11).

É que, como assinala CAJO TÁLITO:

..As sociedades de economia mista e as~prcsas públicas são
pessoas jurídicas administrativas. sujeitas a reg e de direito privado,
na gestão de seus negócios (Constituição. . 170. parágrafo 2°).
mas regidas igualmente pelas nonuas de direi público. que especia
lizam sua organização. em razão dos fins pühl" s de seus objetivos."
(RDA 11118.)

ADILSON DALLARI é claro. tralando das empr sas estatais;

"Com relação às que prestam serviço púb ico, justifICa-se o regi~

me jurídico de direito privado apenas quanto forma de sua organi
zação e funcionamento. mais compativIS co a natureza comercial
ou industrial da atividade assumida pelo Esta ; no entanto. quanto
a outros aspectos. concernentes à prot~çiio m bens vinculados à
pn:stação de serviços. à responsabilidade pera ,e terceiros, à sujejção
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ao procedimento da licitação, à continuidade do serviço público
e. especialmente, no que diz respeito ao controle pelos Poderes Exe
cutivo e Legislativo, o seu regime jurídico deve ser preponderan
temente o administrativo, acompanhado das prerrogativas e sujeições
que colocam a administração públíca em posição de supremacia
perante o particular. ao mesmo tempo em que a submetem aos
princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público,
com todos os seus corolários." (RDP. vol. 94, p. 106.)

A jurisprudência tem seguido as pegadas da doutrina, como se vê de
acórdão (no regime anterior) da 7~ Câmara do 1" T. A. Civ. SP., cujo relator
foi o Juiz RÉGIS FFRNANDES DE OLIVEIRA:

..... há, fundamentalmente, dois campos de interesse específico
de intervenção estatal. Pode prestar serviços públicos, seja direta
mente. seja através de entidades criadas pelo Estado ou por ele
permitidas ou concedidas. e também pode interferir no domínio eco
nômico:'

"Nada obstante, erigem-se outras pessoas jurídicas, que são cria
das pelo Estado, sob roupagem de direito privado, mas destinam-se
à prestação de serviços públicos. Aí ressalta a diferença de regime
jurídico. Embora vistam roupa de direito privado, ou seja, haja
identidade de regime com as demais empresas privadas, nada impede
que o Estado transfira a tais entidades algumas prerrogativas pró
prias, de vez que irão prestar serviços públicos. Estes. por definição.
são próprio~ do Poder Público. e, pois, não há concorrência com
particulares. Aqui, nada impede que o Poder Público transfira' a
tais entidades particulares, mas desmembradas do Estado, algumas
vantagens que lhe sâo próprias." ("Boletim de Jurisprudência da
AASP" n\' 1.616, RDP, '101. 94/102.)

3. Bens públicos, afetados a serviço público, de pessoas administrativas

Como proceder o jurista, diante de pessoa administrativa, alegadamente
devedora de dinheiros a terceiros (públicos ou privados), resistindo. por varia
das ruões. a pagar? E se ela entender indevido um tributo? ou indevido
qualquer outro crédito que contra ela se alegue? Como constrangê-Ia a pagar?
A questão é pouco estudada, entre nós, e merece detida atenção.

CELSO ANTÔNIO. depois de afirmar que empresa estatal exploradora
de atividade econômica pode sofrer falência (Elementos de direito adminis
trativo, 3' ed .• Malheiros Editores, S.P o, 1992, p. 103). entretanto, afirma.
até mesmo relativamente a bens de sociedades mistas (o que mostra dever
ter mais força o argumento relativamente a empresas públicas):

" •• 0 como os bens que estejam afetados à prestação do serviço
são bens públicos e. ademais, necessários à continuidade das presta·
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ções devidas ao cOrpO social. não podem ser distraídos de tal finalida
de" (p. 104).

E oferece os fundamentos desse asserto;

dos bens do patri
tos - respeitadores
s (v. nota 23. à p.

"Com efeito, nào faria sentido que interesse~rediticiOSde tercei
ros preferissem aos interesses oe toda a co\etivid e no regular prosse
guimento de um serviçO público. Assim. jamais ria a venda destes
bens em hasta púhlica:, que seria o consectári natural da penhora
e execução judicial, previstos no citado artigo."

Repudia, assim, penhora. execução comum e leil
mónio administrativo. Leva a "'er que crill~rios mais
de mlilliplos interesses públicos - devem srI adora
104. do livro de CELSO ANTONIO, Elementos ... , cit:

Deveras. as ~ssoas administrativas - inclusive empresas estatais -
são dotada§ de património par3 perseguir o intereS5t púb co' Dai não poderem
sofrer execução comum, mas só il peculiarmente regi pela Constituição
(an. \00). Este tipo especial de execução protege conoo itantemente o patri
mônio público e os direitos creditórios de terceiros ..

Não são titulos bábeis a tal tipo de execução Os !stadores de crédito
liquido e certo em geral; o único titulo Que habilita execuçio contra a
Fazenda Pública- inclusive as pessoas administrati.,as b forma de cmpre~a

p~~~ica - é decisão judicial. Eltaminemos mais dettda ente o tema.

4. P~ssoa admini51rartva t ,.Fazenda Pública", paTa lf6 {ins do an. ]00 da
tt:

'Todos os bons processualistas assinalam a COn lruliolt que levou a
jurisprudência a incluir as autarquia.o; no conceilo ori nalmente estreito de
"Fazenda". CAt\DIDO DINAMARCO, após afirma que náo se estende
à empresa pública exploradora de atividade ecc1\ômi<: a regra do parágrafo
4" do art. 2Y do CPC. sobre honorários. no caso de r a Fazenda vencida
em jufzo. escreveu (ao tempo do regime anterior, nis mantido pela Consti
tuição de 1988):

"Essa mesma linha de onentação, com i 'lntico critério, há de
servir na de tenninaçao do conceito e extens de Fazenda Púbhca
do art. 73() do Código de Processo Ci'olil, q e constitui projeção.
em ní....el de lei ordinária, daquilo que dispõe o. .117 da Constituição
Federal (execução por quantia certa contra a azenda federal, esta
dual ou municipal). Exis1em precedentes ju ciári05 no senrido de
que, em tai& dispositivos. Fazenda comparece para representar ape
nas a administração central. ou seja. negando e tal forma de execu
tar se aplique às autarquias, mas tal não é a melhor orientação.
'São impenhoráveis os bens das autarquial tanto quanto os da
União. Estados ou Municfpios. 'Elas sãO consid radas pessoas jurídicas
de direito público por definição legal, e iblico o seu capital
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também é. Daí a necessidade de, para os fins do art. 730 do Código
de Processo Civil, as autarquias serem integradas no conceito... de
Fazenda Pública'. O acórdão que assim julgou, do qual fui relator,
reconhece que, no art. 730, Fazenda Pública é locução que tem
o mesmo sentido e dimensão que vêm l>endo expostm.." (Funda
mentos do processo civil moderno, 2" ed., RT, p. 138.)

E, em excelente estudo da expressão "Fazenda", no CPC, examina os
prazos excepcionais para recurso, dispensa de adiantamento de custas etc.,
mostrando o seu alcance, em cada caso.

Tudo isso corrobora nosso asserto, no sentido de que as razões jurídicas
que levaram à aplicação, às autarquias, do conceito impõe-se sejam estendidas
às empresas estatais delegadas de serviço público (pessoas administrativas,
inclusive empresas estatais delegada',; de ~ro/\ço público).

Em outras palavras: os mesmos raciocínios jurídicos que levaram a unani
midade da doutrina e da jurisprudência a entender que as autarquias estão
abrangidas pelo art. 100 da Constituição são absoluta, integral e inquestio
D1velmente extensíveis às empresas estatais prestadoras de serviço público.
';omo delegadas.

5. Confeúdo e sentido do arfo 100 da CF

Examinando-se o dispositivo constitucional atinente à matéria objeto da
questão, verifica-se que, no artigo \00, capuI, da Constituição, se estabe\ece
que "os pagamentos devidos pela Fazenda... em virtude de sentença judiciária,
far-se-ão na ordem de apresentaçào dos precatórios......

Esse preceito constitucional tem dupla significação: protege o patrimônio
público contra agressões exteriores e internas (inclusive negligência) e dá
ao credor garantia absoluta de inserção da importância da condenação ao
orçamento do exercício subseqüente.

Ora. se o patrimônio da entidade estatal delegada de serviço público
é patrimônio público. e se a entidade (não importa se autarquia, fundação,
empresa pública ou sociedade de economia mista) tem orçamento (inclusive
contemplado no capítulo II do Título VI da Cf, na sessáo lI, "Dos orçamentos"
- art. 165, parágrafo 9". ll); se seus bens são indisponíveis, imptescJitíveis
e impenhoráveis, é lógica conseqüência a aplicação do regime do art. 100
da CF a elas, como princípio (quer dizer, obedecendo a regras específicas
que contemplem suas peculiaridades).

As razões que inspiraram a redação do preceito é que levam a aplicação
do art. 100 da Constituição Federal às empresas estatais delegadas de serviço
público. como pessoas administrativas. Aprofundemos sua interpretação. A
redação do artigo sempre pareceu-nos clara, não permitindo outra interpre
tação senão a que expusemos em livro escrito há quase duas décadas:

"O credor há de realizar seu direito propondo ação ordinária
no Juízo de primeira instância. de cuja condenação há recurso neces-
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sário. o Presidente do Tribunal que apr~ciarECUrsoexpede o
precat~rio, determinando o pagamento. ou. a ine ~são. n~ ?[?lmento
subsequente, de verba a ser consignada, ao P r JUdlCiáno, para
esse fim.. ." (in Emptistimos Públicos e seu R . t Júridico, 1975,
p.235.)

É evidente que qualquer execução supõe sempre
uma garantia do crédito, no patrimônio do devedor. É da
que o credor, ao final. venha a sacíar--se no patrimó odo devedor. Em
regra o patrimônio responde pelo passivo das pessoas. Nã é assim. entretanto.
quando se trata de pessoas administrativas: seU5 bens rvem à comunidade
(ao interesse público) e não a qualquer eredor, seja ete m for.

Ora, quando o devedor é pessoa administrativa eXe nte de função públi
ca. seus bens são impenhoráveis (porque São bens ptlblico •afetados ao serviço
público):

.. '" a impenhorabilidade dos bens públi decorre de preceito
constitucional que dispõe sobre a forma pela q aO' ~rão executadas
as sentenças judiciárias contra a Fazenda. se .permitir a penhora
de seus bens ... Isto significar que caberá ao oder Público provi
denciar os recursos necessários à execução, que realiza sem penho
ra de qualquer bem público .. .'. (HELY L PES MEJRELLES,
in Dirtito Adm~nistrari\lo Brasileiro.)

Se toda execução implica a penhora dos bens do d vedar, esta medida,
in casu.nâo é possíve\. É que a garantia do crédito ni reside na penbora.
mas no procedimento especial constitucionalmente previ to (art. 1(0). É clara
a exigência de ação ordinária que conduza à uma :sen cnça judicial. único
título que pode fundar execução contra pessoa administ tiva; é por expressa
determinação da Carta Magna (art. 100) que a fazen a Pública - e seus
delegados, como é o caso da pessoa administrativa na condição de ré.
é privilegiada e não pode ser executada como se fora ma pessoa privada.
É cediça lição:

". o. desde que é condenada. por sentença' diciária. a Fazenda
... a parte pede o precatório e o apresenta. texto constitucional
~ explicito: o Tesouro Federal não pode ele ar pagamento. sem
que obedeça. inexcetuavelmente. à ordem1de a resentação dos preca
tórios. um a um. por todo o crédito respecti o. o ,. (PONTES DE
MIRANDA in Comtnuirios aCon$titui{~o de 1967 com a Emtnda
no: /. dI." 1969.2- ed.. tomo m. p. 647.)

Parece claro que o princípio de proteção aOSi belUij e interesses públicos
projeta eficácia sobre todas as pessoas administrativas. ~ convicção do Slgna
tário é já anti~a:

"O processo de execução é diferente e atenção à qualidade
de tltulares de interesses indisponíveis, que pos ..em as pessoas públi
cas. bem como em razão do regime especial ,seus bens, garantia
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dos créditos de toda e qualquer pessoa. Se o patrimônio, como um
todo, ou determinado bem, em especial - no caso de contrato entre
pessoas privadas -,é a garantia de seus débitos, já o mesmo não
se dá no que respeita às pessoas públicas. Estas têm no seu patrimônio
instrumento de promoção de suas funções públicas e tarefas adminis
trativas. Por isso os bens públicos não podem ser havidos como
garantia de seus débitos. Tais as razões pelas quais a 'Execução'
contra pessoas públicas há de ser diversa da aplicável a particulares."
(in Empréstimos Públicos e s~u R~gime Jurldico. 1975. p. 234.)

Basta considerar a tdeologia do preceito do art. 100 da CF para ver-se
claramente a sua extensão, como princípio. às empresas estatais delegadas
de serviço público. Deveras, assim como a doutrina e a jurisprudência estende
ram a regra às autarquias - reconhecendo tal eficácia aos princípios que
a informam -, pelas mesmas razões deverão aplicá-Ia (a regra) às empresas
públicas prestadoras de serviço público como delegadas.

Tome-se como exemplo o art. 20 da Lei n~ 4.516f64, que criou o SERPRO,
prescrevendo que"a entidade ora criada gozará, como serviço público federal,
de todas as regalias respectivas. inclusive as relativas a impostos, taxas. direitos
aduaneiros. juros moratórios e impenhorabilidade de bens". Empresa estatal
exercente de serviço público é pessoa administrativa e, como lal, tem seus
bens impenhoráveis. Sabia o legislador que estava criando uma entidade públi.
ca. embora com roupagem de direito privado (esse preceito deixou de ser
direito explícito com a revogação dessa lei pela Lei n~ S.61SnO). Entretanto.
a norma que fixa a impenhorabilidade - resultante dos princípios aqui expos
tos - persiste integralmente vigente e eficaz. O art. 20 da Lei n~ 4.516 era
meramente expletivo. Desnecessário. Com ele ou sem e\e. são impenhotá~e\s

os bens do SERPRO como todos os bens públicos. como o são os das pessoas
administrativas. Preceitos que o digam expressamente são simplesmente decla
ratórios. Por isso são. rigorosamente. despidendos. Com eles ou sem eles,
~ bens públicos são impenhoráveis. 1sso decorre da natureza dessas entidades.
de suas atividades e finalidades.

Por isso a execução de decisão de mérito proferida em processo de conheci·
menta contra a pessoa administratí\l3 se.rá executada na forma do ano lOO
da Constituição de 1988.

6. Supremacia da Constituição

Na verdade. a execução contra as pessoas administrativas - talvez exata
mente por causa de toda essa vasta c ampla problemática. aqui sucintamente
exposta - vem disciplinada pelo texto constitucional. de forma a tomar-lhes
inaplicável a legislação processual (ou. pc\o menos. só ap\1cá~e\ em termos).
por duas razões:

Em primeiro lugar porque a disciplina constitucional. por ser superior.
necessariamente não comporta concorrência da lei processual. Em segundo
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lugar. porque a presença de disclplina constitudOl181 sta ipso facto até
mesmo a competência do legislador ordinário para óispo fiobre essa matéria.
~6 o que parece ser lícito ao legislador é desdobrar a dlst plina constitucional
e dispor de modo a presef"ar-lbe O prestígio e assegurar- be a eficácia.

Por outro lado. há de ~ considerar que o direito~ ad inistrauvo - como
dLZ ainda RUY C1RNE LIMA - é "direito de aplica io exclusiva". É t1

d~reito administrativo que disciphna a forma mediante a !la) as pessoas admi
nistrativas podem agir. na sua economi.a interna. nas re ações jurídicas com
terceiros. inclusive outras pessoas públicas. respeitados o princípios e parâme
tros constitucionais. E as contingências das relações com erceiros não podem
anular as exigências da. disciplína interna e menos ain as decorrentes de
principies constitucionais. Daí que suas despesas deva obedecer a regras
que resguardem a inafastabilidade do regime de pr()teçã~aos ~ns e dinheiros
públicos.

A interpretação do direito admmistrativo há c.e!cr co formar às exigências
postuladas de modQ tão eategórioo por um direito m lerial que encontra
raiz direta na Constituição. Tal.. ez. melhor se encam nhe o raciocínio do
intérprete. se $e começar por procurar respostas às perg tas:

..A execução contra pessoa administrativa não su ~ e necessariamente
anterior ckcisâo em processo de conhecimento. com d' .ussão contraditória
do ménlO da divida (nesse mérito é essencial a obs ância de formas e
competências)?"

Em outras palavras: "pode haver ex:ecução contr~a Fazenda baseada
só em uma cambia: ou. simplesmente. numa certidão de divida resultante
de proceàimento administrativo sem os rigore~ obje ivos e subjetivos do
processo"? Parece-nos que só é possível executar deci o "judicial" contra
a Fazenda. Decisão administrativa. por mais solene e levada que seja. nâo
forma título suficiente. quando o devedor é pessoa ad nistrativa.

O art. 100 c.a Cor.stituição Federal é textual: SÓ ai de a decisão judicial.
Ora, na execução comum não há isto (decisão há nos embargos). Na
ação ordinária. se a pa:1e não contestar. o juiz óoere a revelia e profere
decisão. Na execuçàc. não há sentença.

O caminho lógico ~ cronológico nece3isário parec "nos St'1: propositura
de ação de conhecimento. sempre e impostergavelme e. e depois execução
da decisão judicial assim obtida. observados os princí .os do art. 100. CF.
quanào o devedor for pessoa administrati\-a.

n. 119 iul.IMt. 1'"

um órgão próprio
idades legais - pode
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7. Formgjidades da defesa pública

Cabe perquirir se pode uma qualquer pessoa; mes~o pública. constituir.
unilateralmente. um título executório, contra etltjdaqe estatal delegada de
serviço público.

Se se responder à pergunta. afirmando que nem m
de uma pessoa adminil.trativa - inobservaàas as fonu



constituí-Ia em dívida. com maior razão se há de reconhecer que órgàos de
outras pessoas. públicas ou privadas, não poderão. em hipótese nenhuma,
constituir terceira pessoa administrativa em dívida, por atos unilaterais.

Ora, se não pode ser criada despesa de pessoa administrativa sem obser
vância das rigorosas formalidades legais - protetoras dos dinheiros públicos
em hipótese nenhuma -, parece claro que a circunstância de um serviço
público ser delegado a empresa pública não pode implicar a retirada ou o
enfraquecimento de tal proteção. Os dinheiros - os interesses públicos todos
- não ficam desprotegidos. não se tornam desamparados. não podem ser
geridos como privados. porque a "forma" de gestão pela qual opta o legislador
é a de empresa. A agilidade que. com isso. se pretende não chega ao ponto
de afastar princípios constitucionais tão conspícuos como o da despesa segundo
o orçamento. condição de asseguramento da regularidade, continuidade e
permanência do serviço (e conseqüentemente reserva de recursos financeiros
- previstos nos seus orçamentos - para assegurá-lo).

Admitir o contrário é consentir que. p. ex., o serviço de telecomunicações,
de correios, de energia elétrica ou de saneamento básico possa sofrer interrup·
çães. sobressaltos ou, até mesmo, paralisia. pelas possíveis execuções que
possam sofrer as entidades que os conduzem (empresas estatais). O princípio
inafastável da continuidade do serviço público não se compadece com isso.

Admitir a possibilidade de penhora de seus bens. a aplicação de verbas
em pagamentos não programados nem incluídos no seu orçamento etc. será
instaurar a álea e o arbítrio como critérios de administraçãO. Será - para
homenagear direitos dos credores - permitir o descuido, a desídia na gestão
da coisa públíca (quando não o conluio. infelizmente não raro. entre gestores
públicos e terceiros. fornecedores ou clientes). Recorde·se que CIRNE LIMA,
ao definir o direito administrativo, sublinhou seu traço peculiar protetor da
coisa pública contra as agressões que pode sofrer, inclusive. por parte dos
seus administradores (que. por a terem à coisa pública - sob seu cuidado
imediato. mais facilidade têm para prejudicá~la).

Basta isso para ver-se o vigor dos fundamentos da tese que aqui susten
tamos.

8. Título executório

À vista do estrito regime a que submetidos os dinheiros públicos, vê-se
que nem mesmo um órgão próprio (presidente, superintendente. diretor etc.)
de uma pessoa administrativa - inobservadas as formalidades legais - pode
constituí-Ia em dívida. Ora. com maior razão se há de reconhecer que órgãos
de outras pessoas públicas (ou privadas) não poderão, em hipótese nenhuma,
constituir terceira pessoa administrativa em dívida. por atos unilaterais (cam
biaís. duplicatas etc., emitidos por privados; certidão de inscrição de dívida
expedida por entidade pública).
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Só é válida despesa obediente, nas suas causas c ativações, a funda·
mentos sólidos e demonstrados: só é regular se obser as as formalidades
legalmente estabelecidas, tendo em vista a proteção do IUeresse público (ex
pressão ampla que alcança bens. dinheiros, finalidade elc.). Por isso. não
pode decisão. deliberação ou ato de terceiros ensendr I! obrigatoriedade de
despesa para nenhuma entidade administrativa (mesm que esse "terceiro"
.seja órgão ou entidade pútllica).

Por isso é que não pode ser executório um aUI~(ie infração. lavrado
por agente fiscal: o procedimento administrativo que segue (seja sumário.
seja sofisticado} não o transforma em decisão compr metedora dos cofres
da entidade autuada; não lhe cria dever de pagar; não serve de fundamento
jurídico para despesa sua.

Para 4ue seja regular c válida uma execução contra~ssoasadministrativas

- que não têm disponibihdade sobre seus bens. m $ só os pode aplicar
nos fins legais - é preciso constituir um título de absolu robustez e inquestio
nável legalidade formal e substancial. Este título, di lo o art. 100 da Cf,
é só decisào judicial. adotada em processo de conheci ~nto. com duplo grau
neces~ário. transitada em julgado.

VICENTE GRECO FILHO. sublinhando Que ~tJa inconcehível. "em
virtude da segurança que devem ter as relações de dire" O público, que tivesse
o código. contra a Fazenda. equiparado o titulo ju fiaI ao extrajudicial"
(Direito processual civd brasileiro, 3" '101.. Ed. Sarai a. p. 95). abona toda
a exposição Que aqui fizemos. para arrematar:

"Daí a conclusão que parece irrecusáv 1 de que a execução
contra a Fazenda Pública somente pode fond r-se em título judicial.
O detentor de tituk> extrajudiciat. como um 'exceção à sistemática
geral do Código, mas justificada esta pcculiari ade do direito público,
deve propor ação de conhecimento para a obt nção do título judicial.
Se a lei. de regra. exige que as próprias d tis6es judiciais contra
a Fazenda sejam reexaminadas obrigatoriam ote pelo Tribunal para
terem e"ecutorjedade. como admitir que lítu C extrajudicial a tenha
quando o mais das vezes ou pelo menoS às vezes não tem exame
algum do Judiciário sobre a integridade t pr edência do crédito?"
(p.95.)

Esse mesmo autor. em outro trabalho. onde est.dou mais detidamente
o mesmo tema. observa:

"Do texto constitucional também se~trai que o titufo exe
qüendo resulta de deci~ão proferida por T' unal. cujo Presidente
é competente para ordenar o pagamento· 3rt. 117. parágrafo 2~.

2' parte). sempre, portanto. de origem judi ia!." (VICENTE GRE·
CO FILHO. Da execução contra a Faun a Pública, Ed. Saraiva.
SP, p. 59.)
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fs..c;o confirma que auto de infração fiscal ( e seus desdobramentos), inclu
sive certidão de dívida ativa, não é título suficiente para permitir execução
contra pessoa administrativa. Direitos de créditos contra este tipo de devedor
só se realiza por ação ordinária, cuja decisão é exccutada nos termos do
art. 100 da Constituição. Só o é decisâo judicial, em processo dc conhecimcnto.
tendente à formação de titulo .judicial para ser ex.ecutado na forma do :ut.
100 da CF, de forma a tornar realizável prctensáo creditória contra pessoa
administrativa.

9. lmpenhor(lbilidade dos bens das pessoas adminislral;vas

CELSO ANTÓNIO BANDEIRA DE MELLO, estudando o tema, escre-
veu:

"Deveras, o art. 100 (da Constituição) estabelece uma forma
específica de satisfação de crédito contra a Fazenda Púbiica. Seu
escopo é precisamente o de impedir que os credores possam se apode
raI de bens públicos; é o de obstar que créditos contra pessoas de
direito público, ainda quando judicialmente reconhecidos e procla
mados, propiciem direta apreensão de recursos públicos." (RDP
91192.)

E, endossando as lições doutrinárias que aqui transcrevemos, sublinhou:

"Com efeito: m. VCIsículos constitucionais em apreço, de um
lado, fixam que bens públicos não são penhoráveis; de outro lado,
asseguram às pessoas públicas margem de tempo razoável para orga
nizar disponibilidades e despesas necessárias à satisfação de déb\tm:,
insaldados, conquanto comprovadamente reconhecidos c quantifi
cados. Assim, evitam percalços graves c previnem ocorrência de
prejuízos na condução da res publica" (RDP 91192).

• Subseqüentemente, enfatiza que tal regra não comporta exceções; nem
mesmo a presença de outra Fazenda tcm a virtude de violar o regime cSlreito
de dispéndio dos dinheiros públicos, sua programação. realização, efetivação
e controle:

"Verifica-se. portanto. que nos termos dos dispositivos perti
nentes, credor algum pode. sem bur~a do art. 100 (da Constituição)
e~tar. de antemão. garantido no recebimento de seus créditos. fora
do sistema ali estabelecido". (RDP 91/91. )

o art. 100 da Constituição protege o patrimônio público entregue à pessoa
administrativa e. concomitantemente, a isonomia dos credores. Nenhuma lei
pode prescrever de modo diverso. Até mesmo o Congresso Naciona.l tem
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suas mão atadas pelo texto constitucional. É o que ebsina PONTES DE
MIRANDA:

"O texto constitucional é explícito: o T uro Federal não
pode efetuar pagamento sem que obedeça, i excetuavelmente. à
ordem de apresentação dos precatórios. um a u • por todo o crédito
respectivo. Não há sofisma que se possa insinu r em letra tão clara:
e o art. 117 não se dirige só ao Poder :Exec livo, não é norma
dirigida exclusivamente às autoridades administ ativas - é também
limitação ao poder da Câmara dos Deputados do Senado Federal:
veda-se-Ihes a designação de casos ou depes - . s nas verbas legais,
bem como a edição de regras jurídicas que itam exceção ou
prioridades contrárias à ordem de apresentação dos precatórios. Pre
ferem a css.as verbas os vencimentos atrasados funcionários públi
cos que estejam devidamente reconhecidos pel administração públi
ca. Tudo que se disse sobre a Fazenda Feder I também vale para
a estadual. a distrital, a territorial e a' muni ipal. H (Comentários
à Consrituição de 1967, com a emenda n" 1, de 1969, 2' ed .• Ed.
RT, Tomo m, p. 647.)

s razões militam em
o-lhes naturalmente

li pôr em dúvida que
ico são bens públicos.

ÓNIO:

UÉ tranqütlo e assente na doutrina e j sprudéncia que bens
públicos são impenhoráveis; é dizer: credores n o podem se constituir
em garantia sobre eles. Escusa citar publicist ou decisões de nossos
pret6rios em abono desta noção rudimentar."

Não é difícil para o intérprete verificar que idénti
favor das estatais prestadoras de serviços públicos, toma
aplicável a mesma regra. Não parece possível diS{Jutir
os bens de empresa estatal criada para prestar sef"iço pú
Aplicam-se, assim, a elas as observações de CELSO A

De seu lado, HELY LOPES MEIRELLES diz:

"A imposSIbilidade de oneração dos benSX"blicoS' das entidades
estatais. nos parece indiscutível diante de sua i alienabilidade e impe
nhorabilidade." (Direiro Administrativo Br ileiro" , 7' ed .. RT.,
1979. p. 503.)

Mostra ver estendidos às e~tatais os atributos dos ~ns públicos. E, depois
de cuidar dos bens de uso comum e especial, observa:

"Restam, portanto, os dominiais e as endas públicas. Mas
quanto a estes, há o obstáculo constitucional a impenhorabilidade,
em execução judicial. Se tais bens, embora a enáveis, são impenho
ráveis por lei, não se prestam à execução di ela, que é consectário
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lógico do vínculo real. que se estabelece entre a coisa e a ação
do credor hipotécário, pignoratícIo ou anticrético. Desde que a Cons
tituição da República retirou a possibilidade de penhora de bens
da Fazenda Púbhca Fe'dcral. Estad,!al e MunicipaL retirou. também.
a possibilidade de oneração de tais bens. uma vez que a ~l(ecução

de toda garantia real pnncipia pela penhora. na ação executiva corrcs
podentc, para a suhseqüente satisfação da díVIda, mediante pracca
mento ou adjudicação do bem dado em garantia. Uma garantia real
que não contasse com a execução direta da coisa onerada deixana
de satisfazer aos seus fins, desgarantindo o direito do credor. Não
~ria de modo algum garantia real." (Op. ril., p. 50S.)

Nem mesmo a lei - como enfatizou PONTES DE MIRANDA .- pode
dispor de modo contrário; não pode fazer dos bens afetados a serviço púbhco
bens penhoráveis. Leciona HELY LOPES MEIRELLES:

..... a proibição constitucional abrange todo e qualquer bem
da Fazenda Pública. móvcís e imóveis. rendas e direitos creditórios.
i~ntalldo-os da -penhora. Não importa. por Igual. o fim a que se
destine a garantia real. Desde que os bens púbhcos. das entidades
estalaIs, são insuscetiveis de penhora. sendo a penhora conftec\ário
legal da execuçáo para a satisfação do crédito objeto de garantia
real. ressalta a impossibilidade de ~e constituir penhor ou hipoteca
sobre os mesmos," (Op. ell., p. 505.)

Não é dlficl\ ver que os bens de todas as pessoas admml~ttatlva~.ni~s().

estão ~ujeitos ao mesmo regime jurídico.

10. Execução contra pessoa adminisJrativa

Precatório só pode existir após ter sido proferida uma decisão de segundo
grau. Em consonância com a LeI Maior. o Código de Proccs!'>o Civi\ prevê
que as sentenças proferidas contra a União. (} Estado e o Município estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição. não produzindo efeito senão depois
de confirmadas pelo Tribunal (anigo 475. 11) e transltadas em julgado. Ora.
as razões jurídIcas que onrigam o duplo grau. para as deCIsões contra a!o
autarquias, são evidentemente extensíveis às pessoas admm\strahva-:;.

"O recurso de ofíelO. para sujeitar a sentença ao duplo grau
de jurisdição, é obrigatório nas decisões pro~cridas contra a \.Jniiio.
os Estados e os Municípios," (HElY LOPES MErRELLES. in Di
ff!iro Admini.strurivo BrosiJ~'iro. 4· ed .. p. óSI.)

Pelas mesmas razOes (de base constitucional). também para as pessoa!>
administrativas. VICENTE GRECO. que escreveu também monografia sonre
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Execução contra a Fazenda Pública (Ed. Saraiva. p. sb). cita BARBOSA
MOREIRA em interessante trecho:

"Barbosa Moreira, com toda preci o, esclarece que
ficam sujeitas à execução especial as "entida es da administração
cujo patrimônio esteja sujeito ao regime dos b ns púbHcos" porque
"não se pode utilizar o procedimento consist pte na apreensão e
expropriação forçada. porque os bens que lhe pertencem não são
suscetíveis de alienação. salvo nos casos e pe! forma previstos em
lei. .,

E GRECO acredita mui oportunamente:

"É bom que se ressalte que essa lei aJse refere o próprio
art. 67 do C6digo Civil é a iei da pessoa ftica a cujo domínio
pertence o bem. de modo que a liberação a inalienabilidade só
pode ocorrer por lei específica federal, se be .da União; estadual,
se bens do Estado; e municipal, se bens do M nidpio."

Note-se que BARBOSA MOREIRA usa expressão néTica e abrangente
("cntidades da administração"). ao invés de dizer de su $ formas. se empresa
pública ou mista etc., e as qualifica pelo regime de: se !I bens. Ora. CELSO
ANTÔNIO já havia dito que os bens, mesmo das mista, aphcados ao serviço
público. são impenhoráveis. Isso permite - louvando prudência de BAR
BOSA MOREIRA. que não quis comprometer~se c<? teses mais estreitas
- associar isso com o que aqUi vimos afirmando quanr à impenhorabilidade
dos bens das pessoas administrativas (todos aplicado ao serviço público).
Concordando com CELSO ANTàNiü, para ressalvar bens das sociedades
mistas aplicados ao serviço público. VICENTE ORE O afirma. evidente~

mente considerando a possibilidade de empresa estata exploradora de ativi·
dade econômica e. pois. igualada às privadas (art. 173 CF):

"'É possível que determinado bem. antCrijrmente público. passe
a integrar. por força de lei, o património <J empresa pública ou
~ociedade dc economia mista c a lei de desaf ação mantenha sobre
ele a impenhorabilidade. Neste caso" contudo. limitação é específica
c não do patrimônio total da entidade que. te do outros bens. pode.
rão ser penhorados,'" (Op. dr., p. 50.)

Há .lurisprudêneia específica e reiterada sobre a~atérja, orientando-se
sempre na mesma dircção. direção essa que. alcanç do os bens públicos.
devc proteger igualmente os das autarquias e das emp ~as estatais. delegadas
de serviço público:

aJ "Os bens públicos. inclusive os mu icipais, são impenho
rá ....eis. Julgada procedente a açâo de cobra ça de dívida. deve a
execução fazer-se pela forma prevista no artig 918. parágrafo único,
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do CPc." (TJSP. RT 284/623.) (Nota: o artigo 918 do CPC anterior
é reproduzido pelo artigo 730 do atual.)

h) "A ação própria para cobrança de dívida de Prefeitura Muni·
cipal é a ordinária. Os bens da Municipalidade são Impenhoráveis,
c a execução se faz pela forma prescrita no parágrafo único do art.
918 da ki processual civil". (TJAL, DüAL 3-10-1956).

c) "As Prefeituras Municipais respondem pelas dívidas in~t~
nos livros do I:!'IPS, por falta de pagamento de contribuições e prêmios
de seguros de seus empregados. A execução da sentença obedecerá
ao disposto na Constituição Federal e no parágrafo único do atual
ara. 918 do CPC:' (TJAL, DOAL, 3-10-1956.)

Os fundamentos, ou razõcs de decidir, em todos esses casos, são irrestrita
mente aplicáveis às estataisdelegadas de serviço público, pelas razõe", expostas.

O dispositivo constitucional prevendo categoricamente o precatório vem
da Constituição de 1934 (art. l82), repetido nas Constituições de 1937 (art.
95), 1946 (art. 204), 1967 (art. 117) c 1988 (art. 100).

Como anotam ALCINO PINTO FALCÃO (Constituição Anotada de'
/946, voI.llI, 1957, p. 153), PONTES DE MIRANDA (Comentários à Consti·
tuição de 1934, tomo 11, p. 556) e 11IEMÍSTOCLES BRANDÃO CAVAL
CANTI (A Constituição Federal Comenwda - 1946, 'Yo1. IV, p. 225), objeti
vou-sc como precatório a moralização da adminstração pública. no Brasil.
coibindo-se o processo moroso de pagamento das dívidas fazendárias. que
carregava caráter parcial, com designação de casos ou pessoas que receberiam
seus créditos em detrimento de outros, com prejuízo, inclusive, para o interesse
público.

Para PONTES DE MIRANDA (ob. cit., p. 556) o instituto do precatório
impede a advocacia administrativa, tendo concorrido para a "moralização"
da administração pública no Brasil (ob. e pp. cits.).

Isto só confirma o asscrto de que a mesma orientação impõe-se no caso
das empresas estatais, delegadas de serviço público. que também têm () dever
de obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade (art.
37, CF), pessoas administrativas que são.

11. Execução especial contra pessoa administrativa (irrdevância da natureza
da pessoa que serve de instrumento ao urviço público)

Com sua imensa autoridade de mestre das novas gerações do nossü direito
público. SEABRA FAGUNDES, 00 melhor livro de direíto constitucional
publicado no Brasil, ensina:

"A atividade administrativa, sendo condicionada, pela lei. à
obtenção de determinadas conseqüências, não pode o administrador,
ao exercê-la, ensejar conseqüências diversas das vh.adas pelo legisla
dor. Os atos administrativos devem procurar atingir as conseqüéncias
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que a lei teve ~m vista quando autorizou a s~. prática. sob pena
de nulidad.e-:· (O Controle dos Aros Administra4l'os ~lo Pode, Judi"
CUV"lO, 6' ed,. 1984. p. 61.)

Assim, se a entidade estatal dev~ produzlf se-fVI ,público. tudo que
desvie seus esforços ou distraia seus meios e mstrume tos (que só eXIstem
para sua finalidade) é \ledado. ilícito ou vÍlando. Logo a mterpretaçâo das
nonnas jurídicas a ela pertinente há de tomar em co 'deração esse vetor
capnal, Daí o irresist:vel pendor do intérprete a ver forma do art :00
da CF o critério de exec-.lção das dívidas das estatais estadoras de serviço
público.

A execução especial prevista no art. 100 da Cor. lituição. aplicá'\lcl a
:ooas as pessoas adminis:rativas (conceito que ex.clui as stataís ex:ploradoras
de atividade económica), explica-se pejos argumentos d SEABRA FAGVN
DES, ~u inspirador Oá em 1934):

"A regra da Impenhorabilidade dos bellS plibbcos, se, por um
lado. exprime a sobrevi...ência dos arraisados privil~gj<l's fis<:ais do
Estado absoiutlsta. por outro lado, é explicável por relevantes razões
de ordem política. Com efeito. Deixar o paln ônio púbhco à mercé
de execuçóes ihmi1adas seria abstrair, no seu mprego. do critério
de oportunidade e eon\leniéncia. cargo do P der Legisiativo e c.a
adm.mistração. para aceitar o critério. purame Ie jurídico, do Poder
Judiciário. Chegllr-se-ia ao absurdo de tolher e té paralisar as ativida~

des admimstrati"as pela falta de meios pe<:u iários." (O Contro{~

aO! Atos Admimslrativos pelo Pod~r ludkiár ,6\ ed .. SB.rai~a, p.
166.)

12. Um acórdão esclare~d(Jr

o MinIstro CARLOS VElLOSO. do Supremo Tri" unal Federal, votando
no amigo Tribuna} Federal de Recursos, fixou magnífi as iições:

"O que acontece é que o estatuto proce ual estendeu, no art
730, o procedimento executório à Fazenda Pú íca. Fê-lo, entretanto,
com as necessárias atiequações. pelo que est Peleceu, em verdade.
uma ex.ecl:ção atípica. em tudo seme~hante à -ção de conhecimento,
porque em tal exec.ução atípica ine~ste a c::a eristica fundamentai
da exec.ução forçada, que é a expropriação s bens do executado.
(,lln.seqüência da penhora e da arremata~io....

Deixou aí bem sublinhado a imposSIbilidade de pe~horacontra entidades
e:te<:utoras de serviço público. P:"osseguiu:

"Ce-no é, entretanto. que a interpretaç· literal do citado artigo
730, CPC, poderá co)ocá·Jo contra a Constit "ção. A interpretação
do a:t. 730, CPC. reclama, pois. cautela. E deverá harmonizar-se
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com o art. 1]7 da Lei Fundamental (art. ]()O, CF de 191\8). Este
conforme vimos, não dispensa a sentença. Noutras palavras, a execu
çào contra a Fazenda Pública, através de precatórios, é oriunda de
sentença judicial, ou o precatório pressupõe, sempre. sentença conde
natória passada em julgado."

Fkoll aí claro que só o \iuc se pode "executar" - na forma especial
do art. 100 da CF - é uma decisão judicial passada em julgado. Tal é
u único título executório contra entidades estalais executoras de serviço púhli
co: nenhum outro tem "força exccutwa". Todos os demais litulo~ dC\lcrn
ser submetidos a processo de conhecimento. para tornarem-se executórios,
quando o devedor seja uma pessoa dessas. Mas. prossegue o Ministro VELLO
50:

"Isto, aliás, se justifica. tendo em linha de conta a proteção
que a Constituição dedica aos dinheiros públicos. Se o titulo executivo
extrajudicial dispcnsass~ ... sentença, tratando-se de execução contra
a Fazenda Pública, não eSlaria descartada a possibilidade de conluio
entre o administrador corrupto e o administrado, para o fim de
obrigar a Fazenda ao pagamento de dívidas duvidosas ou inexis
tentes. ,.

Sublinha aí que é a proteção a bens e dínheiros públicos que justifica
tal requisitada exigência. Aliás, é o magno interesse público que exige que
os desembolsos das entidade:> adminlstrativa~ (inclusive empresas estatais)
se dêem segundo programação rigorosa. o que, no nosso sistema, se assegura
pela disciplina da elaboração. aprovação e execução dos orçamentos públicos.
Continua o Ministro CARLOS VELLQSO:

"Retomemos o fio do raciocínio que vínhamos expcndendo:
pressupondo a execução contra a Fazenda Pública uma sentença
passada em julgado, então a disposição in~crita no art. 730, CPC,
haverá de ser intcrprewda assim: a) os embargos ali mencionados
devem ser tidos como defesa. ou contestação à inicial da execução.
pelo que haveria a incidência da regra do arL l81L CPC (prazo
em quádruplo para contestar); b) se tais embargos não forem opostos,
então o juiz deverá proferir sentença. requisitando-se o pagamento.
por intermédio do Presidente do Trihunal competente, após o trânsito
em julgado daquela. que estará ~u)cila. inclusive, ao duplo grau
de jurisdição." (CPC, art. 475. JI.)

Interpretado o art. 730. CPC, da forma acima preconizada, fica ele compa
tível com a Constituição (Min. CARLOS VELLOSO, Apelação Cível n"
58.579-SP (3073882), do TFR, 4' Tunna, 5-12-1984).

Nesse magistral voto, em que coloca a disciplina constitucional da execu
ção contra pessoas administrativas em consonáncia com os principios c regras
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ronstitucionais. () ilustre professor de direito constitucKln~e ora Juiz da Supre
ma Corte mostra que:

aJ execução <.'ontr.'l entidad('s púhlicas não se faz pelos procedimentos
ordinários;

h) não cahe penhora de bens pühlico~. como são o~ bens do patrimônio
administrativo de propriedade das estatais prestadora~ de serviço público,
como de legadas;

c} execução deiine-s~ pela penhora. ~m sua garantlh. de bens do execu
tado:

d) nesses casos, a execução faz-se mediante prec~tório do Presidente
do Tribunal competente:

(') título hábil a insuumcmar essa linica fonna de ~CUÇãOé só decisâo
judicial submetida a duplo grau. passada em julgado conseqüentemente.
qualquer outro título (indusive certidão de dívida ativ fiscal) só serve para
propositura de ação de conhecimento. que leve a titul judicial consistente
em decisão tránsita em julgado; e

J) esse conjunto harmônico de medidas tem em mir* proteger o intere~e

público.

13. Conclusão

Neste estudo expós-sc doutrina e jurisprudêncIa emonslrando que o
patrimônio de empresas estalai!> delegadas de serviço úblico e património
administrativo e, como tal, indisponível e submetido a r gime administrativo.

Os bens e direitos integrantes do patrtmônio admin' rativo são impenho
ráveis. O regime juridico da organização, previ~ão, pIa ejamenfO, realização
de despesas e sua consumação é o público administrativ . Daí que as formali
dades essenciais para a despesa pública - formalidad s essas proteloras do
interesse público - devam ser iguaiS para a administ ção direta e indireta,
As derrogações agilizadoras da gestão das entidades da dmínistração indireta
não podem implicar dcsproteção ao interesse público d que ~ão elas realiza
doras, nem violação do tratamento isonômico dos c:red res, ambos objcti...os
do art. 100 da Constituição,

Por isso. eventual pretensão creditória contra es s entidades (inclusive
empresas estatais. desde que prestadoras. como deiegad . de serviço público)
deve ser deduzida judicialmente, em processo ordiná '0 de conhecimento,
sujeito a duplo grau de jurisdição. culminando coro o catório do Presidente
do Tribunal competente. para previsão orçamentáría o nuna, para sua satis
fação.
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